
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO   DO    RIO  DE    JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIA N0 018/2024. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC...  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor JOVENTINO MORENO 

COELHO, Matrícula CM Nº 01.011/04, pertencente ao Quadro 

Permanente dessa Casa de Leis, na função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Licença-Prêmio, por assiduidade, por 03 (três) meses, pelo 

período aquisitivo de 2004 a 2009, a partir de 19 de Junho de 2024, 

com fundamento no art. 78, inciso IX da Lei Complementar Nº 

002/2003, regulamentado através da Lei Municipal Nº 1.109/03. 

 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Santa Maria Madalena, 18 de Junho de 2024. 

 

 
Afixe-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO 

Vereador Presidente 
 

 

 


